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DECRETO Nº 099/2025 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam NOMEADOS, os servidores abaixo nominados para sob a 

presidência do primeiro, integrarem a COMISSSÃO DE SORTEIO incumbida de selecionar por essa 

modalidade, as propostas habilitadas dos interessados que participaram do procedimento de 

CHAMAMENTO PÚBLICO/ CREDENCIAMENTO nº 001/2025 (serviços médicos) deste Município de 

Rancho Alegre. 

 

ALEX JÚNIOR HONORATO 

ALEXANDRE APARECIDO CARVALHO 

CYNTHIA HEZURE DE SOUZA 

Suplente: TATIANE RENATA BARIZON DE AGUIAR 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dois dias 

do mês de junho de 2025. 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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AVISO DE EDITAL 

SORTEIO PÚBLICO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 001/2025 

O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - PARANÁ, INFORMA A TODOS QUE REALIZARÁ SORTEIO PÚLICO 

DAS VAGAS DISPOSTAS NO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, DOS PROPONENTES DEVIDAMENTE 

CREDENCIADOS PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE. O 

SORTEIO PODERÁ SER ACOMPANHADO PELOS CREDENCIADOS E POPULAÇÃO EM GERAL, DA QUAL AO 

FINAL SERÁ LAVRATA ATA E ASSINADO POR TODOS PRESENTES A SESSÃO. OS TRABALHOS SERÃO 

CONDUZIDOS PELA COMISSÃO ESPECIAL DE SORTEIOS NOMEADAS PELO DECRETO Nº 099/2025. 

1. VAGAS A SEREM SORTEADAS: 
 

 

Item 

 

Descrição detalhada do objeto 

 

Quant. 

 

Unid. 

Valor 

Unitário 

Estimado 

(R$) 

Valor 

Total 

Estimado 

(R$) 

1 
Médico para Plantão 12 horas Segunda 

Início às 19h00 e término às 07h00min 
50 Plantão R$ 1.382,35 R$ 69.117,50 

2 
Médico para Plantão 12 horas Terça 

Início às 19h00 e término às 07h00min 
52 Plantão R$ 1.382,35 R$ 71.882,20 

3 
Médico para Plantão 12 horas Quarta 

Início às 19h00 e término às 07h00min 
49 Plantão R$ 1.382,35 R$ 67.735,15 

4 
Médico para Plantão 12 horas Quinta 

Início às 19h00 e término às 07h00min 
48 Plantão R$ 1.382,35 R$ 66.352,80 

5 
Médico para Plantão 12 horas Sexta Início 

às 19h00 e término às 07h00min 
51 Plantão R$ 1.382,35 R$ 70.499,85 
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6 

Médico para Plantão 12 horas Feriado 

Natal Véspera Início às 19h00 do dia 

24/12/2025 e termino às 07h00min dia 

25/12/2025 

01 Plantão R$ 2.122,73 R$ 2.122,73 

7 

Médico para Plantão 12 horas Feriado Ano 

Novo Véspera Início às 19h00 do dia 

31/01/2025 e término às 07h00 dia 

01/01/2026 

01 Plantão R$ 2.122,73 R$ 2.122,73 

8 

Médico para Plantão 12 horas Feriado 

Natal Início às 07h00 do dia 25/12/2025 e 

termino às 19h00min 

01 Plantão R$ 2.122,73 R$  2.122,73 

9 

Médico para Plantão 12 horas Feriado Ano 

Novo Véspera Início às 19h00 do dia 

31/01/2025 e término às 07h00 dia 

01/01/2026  

01 Plantão R$ 2.122,73 R$ 2.122,73 

10 

Médico para Plantão 12 horas Feriado Ano 

Novo Início às 07h00 do dia 01/01/2026 e 

término às 19h00 

01 Plantão R$ 2.122,73 R$ 2.122,73 

11 

Médico para Plantão 24 horas Sábado 

Plantões de 24 horas Início às 07h00 e 

término às 07h00min do domingo 

52 Plantão R$ 2.858,36 R$ 148.634,72 

12 

Médico para Plantão 24 horas Domingo 

Plantões de 24 horas Início às 07h00 e 

término às 07h00min da segunda-feira 

52 
    

Plantão R$ 2.858,36 R$ 148.634,72 

13 

Médico Clínico Geral 20 horas – 

Atendimento Ambulatorial e 

Urgência/Emergência Em caso de: Licença 

maternidade; Licença paternidade; 

Licença para casamento; Licença nojo; 

Licença militar; Licença médica; Faltas, 

férias e/ou emergências, este item será 

utilizado. 

12 MÊS 
R$ 9.297,84 R$ 111.574,08 
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14 

Médico Clínico Geral 20 horas – 

Atendimento Ambulatorial e 

Urgência/Emergência 

12 MÊS 
R$ 9.297,84 R$ 111.574,08 

15 
Consulta especializada com Médico 

Geriatra 
720 CONSULTAS 

R$ 153,00 R$ 110.160,00 

16 
Consulta especializada com Médico 

Ginecologista 
960 CONSULTAS 

R$ 122,94 R$ 118.022,40 

17 
Consulta especializada com Médico 

Pediatra 
720 CONSULTAS 

R$ 148,33 R$ 106.797,60 

18 
Consulta especializada com Médico 

Pediatra 
720 CONSULTAS 

R$ 148,33 R$ 106.797,60 

HORÁRIO DO SORTEIO: ÀS 09:00 horas dia 06/06/2025. 

LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE, ENDEREÇO RUA ESPIRITO SANTO N°50. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 02/06/2025 

 

 

Rancho Alegre - PR, 02 de junho de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
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